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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lll MO l.039, D11 lt D11 DBUIGIO D11 l.917. 

Altera a x.e~ Kwaicipal ao 843, ele 05 <la 

aeteabro ele l. t8l, para &li& a4*p&olo a Lei Compl-ntar no ' 

56, <la 15 4• delltlllbro <la 1.917, que uplia o rol <la at1•i4&-

4•• aujaitaa .,, Illpo•to &ol>re lerYioo• 4a Qa&lquer Matar•••· 

BaUllO .:rolo PATBLI.I, Prefeito 111Uüc1pal' 

de C&•po X.1-po PaulistA, ••t.a4o de llo Paulo, Wl&n4o 4a aua 1 

atril>llioõaa l09a1a, e de acordo com o aprOYa4o pela Claara ll!l 
nicipal, em •••alo estraordiniria, realiaa4& - 23 de da-• 
bro 4a 1. tl7 1 PROlllJLGA a &e<JUint.e Leis 

Arti90 10 - A Li.ata de llerYioo• pr••i•
ta no artigo 77 4& Lei -icipal ao 843, 4a 05 4e •• -.. de 

1.tl3, ooapl .... nt.a4'l pelo artito 40 da Lei 11Wl1o1pal ao 933, 1 

de 02 de dea..itro de 1.915, pa••• a •1torar - a rallaolo - ' 
coaata.nt.a 4o anexo I que fica faa- parta iate9rant& deat.a' 
Lei. 

Pari<Jrafo Oaico - Aa allquotaa aplioa-' 
du ao pre110 do •e nico pra atado, filiada& no arti90 82 4& Lei 

Jlln•ioipal ao 143, de 05 de aateabro 4e 1.913, a alter•du pe

lo &rt190 IO 4& Lei ltanicipal ao 167, 4a 04 4• jllllho 4a 1. tl4, 

paa ... a aer u coast.aat.a• do &nellO I 'I"" fica faaen4o parte' 
iat.&9raata deat.& Lei. 

ArtJ.90 20 - o S 10 4o artito 77 4& Lei' 
llUBicipal no 143, 4a os de aat-.. 4& 1.ta3, pa••• a ter a ' 
aovuint• re4&oloa 

§ 1 o - Oa aen1110• iDc lui4o• aa Li.ata ' 
de lerYiQO• fioaa aujeitoa ao illpo•to pre•i•to neate art190,' 
aiada quo aua preataçlo ea.ol•a o foraeo1-&nto 4a .. roa6oria~ 

aal.o ""'ª caaoa do• itezus 31, 42, 61, 69 e 70." ' 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fla. 02 

Art:ip J9 - o. parigrafo• 19, 39, ••, • 

!19 • 19 4o .rUto 82 da Lei -1.oipal D9 l•l, 4e 05 4e H"41!! 

bro .. 1.tlJ, paa- a ter a HflliaUo radacios 

"f 19 .. Quando o• HrriÇO• a fi111t H r~ 

ferem 08 iteha '· 4, a, 25, 52, 88, ª'· t•, ,, • 92 4a Lista 
4e Benigoa, fo:rea prestado• por ao<'iedlldaa, ••tas ficUio -
aujeita• ao içoato, A'"'•'mente, na forsu. 4o 1 29 4eate arti -'°' calwlallo - relaçlo a c:&4a profiaaiwl ba111Uta4o, 116-
oio, uprep4o oa Dio, que pr .. u HrYi- - - da -"

a.a.., a.Nra uautlldo reçonaabilidaü pea-1, - •-•• 
4a Lei çl.t.cl.ftl." 

•s >9 - ll08 .....,. 4oa ...... >a, •2, ,., 

ft • 70 da Lista 4e 1141n1to•, o illpOno aerl aaloula4o u- • 
ol11illd.o-M a paro91a opa Milha Hni4o «• baH 4a oi1C1llo ~ 
ra o ?apoato lollre Circnllaçlo de Merea4ortu. • 

"§49 - ll1a pruta;io aoa HrYitoa .... 

H refer- oa iteu 32 • >•da Lista 4a lleni_, o illpoato' 
..ri calnl!Mlo llOllce o preoo, de4uLll•• •• parcela• coxre•-' 
pomleau.1 

:i: - ao Yaloar do• --laia f-oiolo4' • 
pelo pnllbllor doa .. r•ioos, qua,,., prof.m:ido• fora 4o loaaJ. 

da prutaaio do• aarviG0•1 

II - ao Y&lor da• ••-•vreU:ada• :Si -
atia914U pelo 1aipo•to1 

:u:i: - ao Yalor das -•a4Driaa pro«uai-' 
das pelo prestador 4oa aarvi-, fora 40 local da pr .. tatlo' 
doe MrYi.909 •• 

•• !19 - .. pr .. ta ..... aa"Yil!O• a ... 
H refere o 1- tt da Lista 4e Sa&'Yi_, o •wpMto aeri •! 
wl•t• llObn o prep, 4e4uita a paroela -~toe a • 
aU-tafio q11•11do lllo iaoluUa ao P"llll 4a tilria oa 1111!!! 
aalttate.• 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. OJ 

•s &o - •• prsstaçlo 4oa ••rviços a que 

se r•f•r- o• iun• 68, 69 • 70 4a Lista 4a lerviçoa, o illpof, 
to aeri caloulado aobra o preço, dada:idao as parcelas oorr•.! 

ponda.ita• as poças a partes 4a aiquina• a aparelho• forn•ci-' 

doa p;lo prestador da serviço.• 

Artigo to - O pari9rAfo único do arti90 

88 da Lei ICWlicipal no 843, da 05 da satellbro d• l.98J, paaaa 

a tex a 8ã9ulnta r~d&çlos 

"Pari9rafo Onico - Picaa daaobri9a4o• ' 

dae exi9lnciaa que for .. feita• coa b••• nea~e arti90, oa aon -
tr1bllinta• aaquadrados no• itens 1, 4, 1, 25, 52, 88, 89, to, 
91 • 92 da Lista 4a serviço•, - colllO oa contribuinte• a que 

se r1>fere o pari9r.ofo 20 do arti90 12. • 

Arti90 511 - O artigo 90 da Lei MuDici-' 

p•l nll 143, da 05 da aetallbrcJ de l.t83, pa••• a ter a ee9uin

te redJ<cioa 
"Art.•ll" to - O Imposto Sobre Serviços ' 

de Qlaalquer Matureaa devefi aer calculado polo pr6prio contr1 

buint.., •n•alaunte, noa ot,aoa doa itens 2, 3, 5, ,, ,, 10, • 
ll, 12, lJ, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, • 
27, 28, 29, 30, ll, 32, 33, 34, 35, 36, J7, 38, 39, 40, 41, • 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, ''· 50, 51, 53, 5t, 55, 56, 57, • 
58, 59, 'º· 61, 62, 63, ''· 65, 66, ''· ''· ''· 70, 71.,72, • 
73, 74, 75, 76, 77, 71, 79, ao, 11, 12, 83, 14, 85, ª'· 87, • 
95, ''· 97, ''· '' a 

100, da Liata da Serviços. 

Pacáqrafo Onico - llos casos de 4iV9r- ' 

a&s piblioaa, previ•l:o• no it- 60 da Ltata de Serviços, ae' 
o pre•tador do aerTiço não tiver eatab<..~leoimento fixo • perm.!, 

~ate no lbanic{pio, o iapoto •~rã calc•lac!o diariamente.• 

p«l nll 143, de 05 da 

te redacão1 

Artigo co - O artigo Pl 4a Lei JblDioi-' 

~~ ~ '·'''· ... ~ . ~· . ~ 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fla. 04 

"Artiqo 91 - O ill;lo•to aar' calculado 

pela rasenda Municipal, anualtac-nte, nos o~•oa, dos itens l, 
4, e, 25, 52, 88, 89, 90, 91, 92, 93 e 94, da L!ata da ser
viços.• 

Artigo 70 - O li 10 do artigo 98 da Lei 

K1Ulic1pal no 143, de 05 de set811bro de 1.983, p~aaa a ter a 

1M19Uint• redaclo• 

•5 lO - Roa cosoa 4e diversões públi

cas, previsto• no item 60 da Lista de Serviços, •e o pr••t.! 
dor do servi;<> nlo tiver e1t,-1bAleicia11nto fixo e peraa.nente• 

no KUniotpio, o imposto dever' aer r>ooolhido, diariamente,• 
no pri..,iro dia útil ...;JUint• ao 4" realiaaclo do evento g~ 

redor d~ tributo.• 

Art~11<> 80 - O arti.90 101 d. X...i MGDi

cipal no 843 1 de 05 de •~t~lllbr0 d• 1.983, passa a ter a ••-

9uiate .r~·d!:iol·.>• 

"Artigo 101 - o lano ... nto do illpotlto 

aobr• oa aarvico• previstos no• itona 32, Jl • 34 da L!•~' 
da S81:vic<>• poderá aer feito por anteaipaoio, par obra ou • 
aervioo, valeodo por todo o t91B.p0 de sua dur~oão, •endo ~e
vist~ obriv~tori~nte, para acerto finai.• 

Arti90 to - O pará9rafo únioo do a.rt! 

9" ll8 da Lei Hanicipal all 8,3, de 05 de aetabxo de 1.913, 

i>d••a a viqorar ao• a •equinte radaçlos 

"Par,9rafo Oniao - aio aoliclari,...ate 

reaponsiveia, conjuntamente ao• o contratante • o 911Preit•! 
xo da obra, o proprietário do be• ia6vel quanto aos aervi-' 
goa previstos nas ite"" ll, 33 e l' da Liata de Serviçoa, ' 
pre•tad·J• •- a 4ocuaenta.oão fiscal correspondente a aea a 
prova de pa9-to do illpoato. • 

Artigo 10 - o Iapoato 

de Qaalqw.er waturasa clav•r' aar aaloulado• 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fle. 05 

1 - ... relaolo i• arãnciaa 4a turillllOr 

p&affio<I, esaurel5ea • con9ir,er••, pelo pr•Vo t.otal exi9i4o 4e 

te~oeiro• 1 a-~ oaao de venda dé paa .. 1 .. ou exour&Õff&f 

II - ea ralaoio a boepitais, cllnicaa,• 
aan~t5rios, ambul~tórios, pronto• 1ocorroa, aa.nic&aios, caias 

4• aaide, de r"poll80 • 4• r,,c..,.raçlo • conglMrea, Pf'lc va-• 
lor t~tal 4o aervioo p:reata4o, iaelusive receita• cobrada• a 
titulo 4e M41-nto• e r<>fGiça.e. 

Art:.9~1 l \. - As infQraA\7ÓG& in~:i vidua.l,!. 

&Ad.il ti'-'~re 8ur111COS p.C1".'.QtadOiJ & t.Grceiros, nfJCQS\.>âriea ll cog 

P•Ovaolo doa fatos 9erad 'r's ci•adoa n·'B itens 95 e '6 da Li.! 
ta de s.:viqoa, ao.rio preat~~ peLt.a ina~ituições finanaei-' 

raa na f0"111& praacrita !"'lo inciao II •fo arti90 197 da Lei nll 
5.173, 48 25 ~· outubrc de l.t66 - Cl!4i90 Tributlrio Macio-- ' 

D~l. 

Lei antr:orá em '\t'igor' 

"" <lata 4e aaa ,.Wlico.oio, ""Y09•da• •• dillpoaiçg.• e:o conui -
Arti90 12 - ••ta 

rio, • i:eri eticicia a p~rttr de ~o dev-1.anuiro de l.988. 

J PA'l'!ILLI 

Pr ·\f~ ., 11'1 i·cip"l 

Pllbl1ca4• n~ DepArt.illlento de Admini•-' 
t.r"'~ção 4eota Prefoitur.b Muni(.;iP.'!l, aoa vinte e nove dias do • 

aês 4e 4eaembrç· 4o a:r,o de mil no.)vecent.oa e oit11<1t1t • ••te• 

r~-/ 
.áio>i-6..1 Alla to 

Diretor 



Prefeitura Municipal de Ca11ipo Linipo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I Ã LEI N9 

LISTA DE SERVIÇOS 

1 - ~lédicos, inclusive análises clínicas, ele

tricidade 1nédica, radioterapia,ultra-sono

grafia, radiologia,tomografia e congêneres 

2 - Hospitais, clínicas, sanatôrios, laborató

rios de análise, ambulatórios, prontos-so

corros, n1anicômios, casas de saúde, de re 

pouso e de recuperação e congêneres. 

a) serviços tnêdico-hospitalares e correla-

tos .....•.........................•... 

b) serviços 1nêdíco-hospítalares decorrentes 

de convênio corn pessoas j urÍ<licas de D_i 

rei to Público . , ... , , •• , ••.. , ...•• , , .• , 

J -- Bancos de Sangue, leite, pele, olhos, se-

n1en e congeneres .. , .• , ........ , .. , .. , ..•. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortÕpticos, fonoa.t:: 

diGlogos, prot~ticos (pr5tese dentiria) .. 

5 - Assistência médica e congeneres previstos' 

nos itens 1, 2 e 3 desta lista, prestados' 

através de planos de medicina de grupo,co!! 

vênios inclusive cotn empresas para assis--

tência a empregados , .••..•..• , , •..•.. , .• , 

6 - Planos de saúde, prestados por einpresa 

7 -

que nao esteja incluída no item 5 desta 

lista e que se cumpram através de serviços 

prestados por terceiros, contratados pela 

empresa ou apenas pagos por esta, mediante 

indicação do beneficiário do plano ...... . 

8 - tlédicos Veterinários 

PrefeitnTa lnntotp•l te 
Campo L ·po r~uliata 

CONF~ E COM O O~lGl~1L 
.,;]2.J 1 .2 J 1 • .!::0:-

Alíquota sobre o 
Valor de Referiu 
eia "V.R.11 -ANUAL 

5007. 

2007. 

400% 

.. 

Alíquota sobre o 
Valor <lo Serviço 
Prestado - ~tENSAL 

27. 

17. 

27. 

17. 

17. 
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Prefeitura Municipal de Canipo Li1npo Yaulista 
~~~~~~~..!.--~~~--' ..... ~--''--~~-~ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

9 - Hospitais Veterinários, clínicas veterinâ-
. . 

rias e congeneres ·••••••••••·•••·••••·•·• 

Guarda, tratamento, an1estramento, adestra

mento, embelezamento, aloja1nento e congêr~ 

res, relativos a anin1ais ................. 
Barbeiros, cabelereiros, manicuras, pedic~ 

ros, tratan1ento de pele, depilação e cong! 

neres ..•. , , , , •• , , • , , , •. , . , , , , , , • , , , , , , , . , 

Banhos, duchas, sauna, massagens, ginãsti-
. 

ca e congeneres •. , . , •••• , , • , , • , . , , , , , , , , , 

Varrição, coleta, remoção e incineração de 

lixo , , ....•.. , .•• , , , , , , , •.•. , .•..•••.••.. 

Limpeza e dragagem de portos,rios e canais, 

Limpeza, manutenção e conservação de i1uô-

veis, inclusive vias públicas, parques e 

jardins . , •• , , ••••••..•...••••• , , • , , . , .. , . 

Desinfecção, imunização, higienização, des 

ratização e congêneres ••••..•••.•••••••.. 

Controle e tratamento de efluentes ,de qua_!. 

quer natureza, e de agentes físicos e bio-

1- . ogicos .. , •• , , , , • , , •. : .•••.•.• , , • , ...•.• , 

Incineração de resíduos quaisquer ,,,,,,., 

- Limpeza de chaminés • , , , , , •• , , •. , . , . , , • , • , 

. 
Saneamento ambiental e congeneres ........ 

21 Assistência técnica , .. , ..• , , , ••• , • , •..•.• 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer nat~ 

reza, não contida em outros itens desta 

lista, organização, programação, planeja-~ 

menta, assessoria, processamento de dados, 

consultoria técnica, financeira ou acln1iniE_ 

trativa ••. , , • , , •. , , .•.• , • , ••• , .• , ..• , , .•. 

Planejamento, coordenação, programação ou 

organização técnica, financeira ou a<lniinis 

Alíquota sobre o 
Valor de Ref erên 
eia 11 V .R~' -ANUAL 

1807. 

1807. 

1007. 

" 

1007. 

Alíquota sobre o 
Valor do Serviço 
Prestado - MENSAL 

27. 

37. 

37. 

57. 

37. 

37. 

17. 

27. 

27. 

37. 

37. 

27. 

47. 

37. 

37. 



OUMJltR 

Prefeitura ll1unici1Jal de Ca1ll[JO hi1ttp 
:~~~-"-~~~~~ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

24 - Análises, inclusive de sistetnas, exa1nes , 

pesquisas e inforniações, coleta e proces

san1ento de dados de qualquer natureza , .. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros , 

técnicos e1n contabilidade e congeneres , , 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e anã li 
- . ses tecn1cas , , , ..... , , , , .•. , .. , , , . , . , •• , 

27 - Traduç;es e interpretações ,, ,, ....•.•..• 

28 Avaliação de bens , .. , , , .... , , . , .. , ..... , 

29 - Datilografia, estenografia, expediente,s~ 

cretaria eni geral e congêneres ....... , .. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos rJe 

qualquer r1atureza ....................... 
31 - Aerofotogrametria (inclusive interpreta-

ção), niapean1ento e topografia . , . , .. , , .. , 

32 - Execução, por ad1nlnistração, e1npreitarJa -

ou subetnpreitada, ele construçao civil, de 

obras hidráulicas e outras obras sernelhnn 

tes e respectiva engenharia consultiva,(!__!_ 

clusive serviços auxiliares ou co111plen1en

tares (exceto o forncciinento de mercado--

rias produzidas pelo prestador de serv1-

ços, fora do local <la prestação dos serv_~

ços, que fica sujeito ao lCt-1) . , .... , , . , . 

33 - Deinolição ..... , , , ..... , . , •.... , ....•. , .. 

34 Reparação, conservação e refornia <le erJifÍ 

cios, es trarJas, pontes, portos e cougéne-

res (exceto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador dos serviços f~ 

ra do local da prestação dos serviços,que 

fica sujeito ao 1Ct1) .................... 
35 - Pesquisa, perfuraç;o, cimentação, perfil~ 

ge1u, esti1nulação, e outros serviços rt'la

cionados com a exploração e explotnç3o de 

petróleo e gas natural •... , . , , ... , , .... , 

Alíquota sobre o 
Valor de H.eferên 
eia "V. R'.' - ANUAL 

3007. 

2507. 

180% 

2507. 

1507. 

3007. 

200% 

2007. 

200% 

Alíquota sobre o 
V?~or do Serviço 
Prestado - MENSAL 

37. 

37. 

37. 

37. 

37. 

,37. 

27. 

37. 

37. 

37. 

' \ 

37. 



• Oall'lpo Li~~-~a 
OONfER~ O URIGl~AL 

Prefeitura MzuiiciJJ~~~~ .~a1nzJu :hitnp(riP/ttilf~!:!' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

Florestamento e reflorestamento , .......• 

37 Escoran1ento e contenção de encostas e S('r 

viços congêneres . , .• , , •... , .• , , ........ . 

38 - Paisagismo, jardinag,e1n e decoração (exee

to o fornecíntento de 1nercadorias, que fi

ca sujeito ao ICI-1) ...................... 
39 - Raspagern, calafetação, poli111ento 1 lustr:1-

ção de pisos, paredes e divisórias •••... 

Ensino, instrução, treinainento, ava li ação 

de conhecin1entos, de qualquer grau ou na-

tureza • , . , ....••.• , . •. • • • · · • · • • · · • · · · • • • 

41 - Planejamento, organização e administração 

de feiras, exposições, co11gressos e congé 

neres .. , .......•..... · .-. · • · · · · • · · · · · · · · · 

42 - Organização de festa.'l e recepçÕes:"huffet" 

(exceto o forneciniento de alin1entaç~o e -

bebidas que fica sujeito ao ICM) 

- Administração de ben.'l e negócios de ter--

ceiros e de consôrcio ................... 
44 - Administração de fundos n1Útuos (exceto a 

realizaJa por instituições autorizada~: n 

funcionar pelo Banco Central) •..•.....•. 

45 - Agencian1ento, corretagen1 ou i11tern1e<liação 

de cânibio, de seguros e de planos de pre-

vidência· privada •.•..••• , ..•. , , ..•..•..• 

46 - Agencia1nento, corretage1n ou iterine<liação' 

de títulos quaisquer (exceto os serviços 1 

executados por instituições autoriza<l.:1s a 

funcionar pelo Banco Central) •••• , ..••.. 

l~7 - Agenciamento, corretagem ou interinedi.ação 

de direitos da propriedade industriul, ª.!"" 

tística ou literária , , ..•.. , , , , .. , , .•.. , 

Agencian1euto, corretng0tn ou intermecl-iaç~o 

de contratos de franquia ( 11 francbise") e 

Alíquota sobre o 
Valor de Referên 
eia "V. R'.' - ANUAL 

2007. 

2007. 

2007. 

2007. 

2007. 

200% 

200% 

'• 

Alíquota sobre o 
Valor do Serviço 
Prestado - MENSAL 

27. 

27. 

37. 

37, 

27. 

37. 

57. 

47, 

47. 

37. 

37, 



ESlf\üO DE SÃO PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

de faturação ("factoring") (excetua1n-se -

os serviços prestados por instituições a~ 

torizadas a funcionar pelo Banco Central), 

49 - Agencian1ento, organização, pro1noçao e ex~ 

cução de programas de turisn10, passeios , 

excursões, guias de turismo e congêneres. 

Agenciamento, corretage1n ou inter111ediaçâo 

de bens n1Ôveis e in1Õveis não abrangi dos -

nos itens 45,46,47 e 48 •................ 

51 - Despachantes ...... , . , •.. , •. , ..••. , ... , , . 

.52 - Agentes da propriedade industrial ..•. , , . 

53 - Age11tes da propriedade artística ou lite-

- . raria ..... , •.•..........•.• , .•..... , .. , , 

54 - Leilão ... , , , , ••...•.. , , • , •• , • , , .. , , , , •. , 

55 Regulação de sinistros cobertos por c0n-

tratos de seguros; inspeção e aval iai;ão -

de riscos para cobertura de contratos de 

seguros: prevenção e gerência de riscos -

seguráveis, prestados por que1n não seja o 

próprio segurado ou coinpanhia de seguro., 

56 - Armazenaiuento, depôs.ito, carga, descarga, 

arrun1ação e guarda de bens de qualquer e~ 

p~cie (exceto <lepôsitos feitos em insti-

tuições financeiras autorízadas a funcío

nar pelo Banco Central) ................. 
57 - Guarda e estacionaniento de veículos auto-

motores terrestres ........• , , .. , ....... . 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens, 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrC"ga de 

bens ou valores, dentro do territôrío do 

município ............................... 
60 - Diversões públicas: 

Alíquota sobre o 
Valor de Referêu 
eia "V.R 1

.' -ANUAL 

2007. 

2007. 

3007. 

2507. 

2007. 

1507. 

2007. 

.. 

300% 

2007. 

Alíquota sobre o 
Valor do Serviço 
Prestado - MENSAL 

37. 

37. 

37. 

37. 

37. 

37. 

37. 

47. 

37. 

37. 1 

(~ 



ESTADO OE SÁO PAULO 

LlSl'A DE SERVIÇOS 

a) cine111as, 11 taxi-dancings 11 e congeneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de an1--

mais e outros jogos; ... , , , ....... , .. . 

e) exposições, co1n cobranças de ingresso; 

d) bailes, 11 shows 1
', festivais, recitais e 

congêneres, inclusive espetâculos que' 

sejam tainbétn transn1itidos, 1nediaute 

con1pra de direitos para tanto, pela te 

levisão, ou pelo râdio; .............. 
e) jogos eletrônicos; . , , , , , , , , . , , , , , , • , , 

f) competições esportivas ou de destreza' 

física ou intelectual, com ou seni a 

participação do espectador, inclusive' 

a venda de dire.itos à transn1issâo pelo 

rádio ou pela televisão; ............. 
g) execuçao de tnÚsica, indivi<lual111C'nte ou 

por conjuntas , •. , , , • , • , , , , , , , , . , , , , , , 

61 - Distribuição e venda de bilhetes de lote

ria, cartões, pules ou cupo11s de apostas' 

sorteios ou prêmios ..................... 
62 - Fornecin1ento de n1Üsica, mediante trnnstniE. 

são por qualquer processo, para vi<-1s pÜ--

blicas ou ambientes fechados (exceto 

transmissões radiofônicas ou de tele-

visão) .................................. 
63 - Gravação e distribuição de fil111es e "vi-

cleo-tapes" .............................. 
64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruÍ<lo.s, 

inclusive trucage1n, dublagem e n1ixage111 

sonora •.••.••.••.••.•. , , , •••• , •.• , .••• , , 

65 - Fotografia e cinen1atografia, inclusive re 

velação, an1p 1 iação, cúpia, reprodução e 

trucage111 ............................... ' 

Alíquota sobrC' o 
Valor de Referên 
eia "V .R'.' -ANUAL 

2007. 

1607. 

2007. 

200% 

200% 

Alíquota sobre o 
V? 1.or do Serviço 
Prestado -1'fENSAL 

57. 

107. 

57. 

57. 

107. 

57. 

57. 

37. 

57. 

37. 

37. 

37. 



Campo L~ni j P~~~ 

CONF•R GO~ :i' I,Glfüt 

Prefeitura ll1unici1Jal de Ca1npo birt -ftl:U'lt!Y 
ESTADO DE sAo PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

66 - Produção, para terceiros, 1ne<liaut(' ou se111 

encomenda prévia, de espetáculos, entre--

vis tas e congêneres .......• , , .... , .. , .. , 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, co1n n1ate 

rial fornecido pelo usuârio final do ser-

V1.Ç o • , , •• , , , , , , , , , , , , , • , , , , , , , , , , , , , , • , , 

68 - Lubrificação, li111peza e revisão de 111ãqui

nas, veículos, aparelhos e equipamc•utos -

(exceto o forneci1nento de peças e partes, 

que fica sujeito ao ICM) ................ 
69 - Conserto, restauração, manutenção e con-

servação de 1aãquinas, veículos• 111otores -

elevadores ou de quaisquer objetos (exce

to o fornecin1ento de peças e partes, que 

fica sujeito ao IC1'1) .................... 
70 - Recondicionamento de n1otores (o valor das 

peças fornecidas pelo prestador <lo servi-

ço fica sujeito ao ICM) ................. 
11 - Recauchutagem ou regeneraçao de pueufl pa

ra o usuirio final ...................... 
72 - Recondicionamento, aconJiciona1nento, piu-

tura, beneficia1nento, lavngcn1, sec11g0m, -

tingin1ento, galvanoplastia, anodização, -

corte, recorte, polimento, plastificaçio' 

e congenere:;, de objetos não destinados ã 
industrialização ou con1ercialização , , , , , 

73 - Lustração de bens 111Õveis quando o serviço 

for prestado para usuiírio final do objeto 

lustrado • , . , .......•. , , , , . , , • , ....... , , , 

74 - Instalação e niontagem de aparelhos ,n1âquÍ":" 

nas e equipanientos prestados ao usuário -· 

final <lo serviço, exclusiva1nente co1u rnat~ 

rial por ele fornecido .. ,,,,,.,,,,, ,,.,, 

75 - Montagc1n industrial, prestado ao usuilrio' 

final do serviço, excusiva;nente con1 mate-

Alíc1uotu sobre o 
Valor de Referên 
eia "V .R1

•
1 -ANUAL 

2007. 

1807. 

2007. 

2007. 

2007. 

'· 

1007. 

2007. 

Alíquota St>brc o 
Valor do Serviço 
Prestado - ~lliNSAL 

37. 

37. 

47. 

47. 

47. 

37. 

47. 

37. 

47. 



Oompo~l,~o aul~ 
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OORfiH CO O üRIGt~lL 

Prefeitura l\;luniciJJUl de Ca1nzJo Lirnp~Prliíli~lrz-1 
ES r ADO OE SÃO PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

rial por ele fornecido , , .• , , , , • , • , •. , .•. 

76 - CÕpia ou reprodução, por quaisquer proce~ 

sos, de docurnentos e outros papéis, ,plan-

tas ou desenhos ....•. , ..... , ... , ..... , . , 

77 - Con1posição gráfica, fotocotnposição, cli-

cheria, zincografia, litografia e fotoli-

tografia .. , . , , , , . , .. , , , , , .. , . , , , , . , , .. , , 

78 - Colocação de molduras e afins, gi;-avação , 

encadernação e douração de livros, revis-

tas e congeneres . , , , , ..•.•.• , . , . , .. , , •• , 

.79 - Locação de bens n1Õveis, inclusive arrend~ 

n1ento merc.anti 1 ......................... 
80 Funerais , , ••.......•••.••.•• , • , . , ... , ••• 

81 Alfaiataria e costura, quando o niaterial' 

for fornecido pelo usuário final, exceto' 

av1an1ento . , , ...... , • , , ...• , , , , , , . , ..•. , , • 

82 - Tinturaria e lavanderia . , • , , , . , , .. , , • , , , 

8J - Taxidern1ia .............................. 
84 Recrutan1ento, agenciamento, seleção, colo 

cação ou fornecin1ento de niâo-de-obra, n1es 

n10 en1 caráter temporário, inclusive por 
en1pregados do prestador do serviço ou por 
trabalhadores avulsos por ele contrata<los: 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive pron1E.. 

ção de vendas, planej an1ento de canipanhas 1 

ou sistemas de publicidade, elaboração de 

desenhos, textos e demais materiais pub li_ 

citãrios (exceto sua impressão, reprodu-

ção ou fabricação) ...................... 
86 - Veiculação e divulgação de textos, dese-

nhos e outros materiais de publicidade, -

por qualquer meio (exceto em jornais, pe

riódicos, rádio e televisão) ............ 
87 - Serviços portuários e aeroportuários; utJ.. 

lização de porto ou aeroporto; atracaçao; 

Alíquota sobre o 
Valor de Referên 
eia "V .R'.' -ANUAL 

2007. 

1807. 

1807. 

1507. 

1207. 

.. 

2007. 

2007. 

Alíquota sobre o 
Valor do Serviço 
Prestado - 1'1ENSAL 

57. 

37. 

37. 

47. 

37. 

37. 

37. 

27. 

27. 
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OONF ro~ o UHlGlM4L 

Pref eítura Munici1Jal de Ca111zJo Lilttp@PtÍiÍli'stlte r-
ESTADO DE SÃO PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

capatazia; armazenagem interna, externa e 

especial; suprimento de âgua, serviços 

acessórios; movimentação de mercadorias 

fora do cais , ... , ....•.•• , .. , .. , , , ...• , , 

88 - Advogados .. , ...... , .....•. , •..•.••.. , ..• 

89 Engenheiros, arquitetos, urbanistas,agrÔ-

notnos . , , , , , ... , , , , , , , . , , , , , , , , . , , , , .. , , , 

90 - Dentistas ...• , ......•• , ....• , ••.....••.. 

91 Econoinistas • , , , , ••• , , • , , •••.• , , ••.• , •. , , 

92 Psicólogos .. , , , , ............. , , . , ...... , 

93 - Assistentes Sociais ..................... 
94 - Relações Públicas .. , • , . , , .. , . , , ... , .. , , . , 

95 - Cobranças e recebitnentos por conta de te.E_ 

ceiros, inclusive direitos autorais, pro

testo de títulos, sustação de protesto, d~ 

volução de titulas não pagos, 1nauutenção
1 

de títulos vencidos, fornecimento de posi_ 

ção de cobrança ou recebin1ento e outros -

serviços correlatos da cobrança ou recebi 

menta (este ite1u abrange tambêm os servi

ços prestados por instituições autoriza--

das a funcionar pelo Banco Central) ..... 
96 - Instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central: forneci1nen

to de talão de cheques; emissão de cheques 

adn1inistrativos; transferência de fundos; 

devolução de cheques; sus tação de pagatneE_ 

to de cheques, ordens de paga1nento e de -

crêdito, por qualquer meio; emissão e re

novação de cartões 1nagnéticos, consultas' 

em terminais eletrônicos; pagamento por 

conta de terceiros, inclusive os feitos -

fora do estabelecimento; elaboração de fi_ 

cha cadastral; aluguel de cofres; forneci 

mento de segunda via de avisos de 1 ança--

Alíquota sobre 0 

Valor de Referên 
eia "V. R'.' - ANUAL 

300% 

400% 

500% 

300% 

2007. 

200% 

2007. 

1007. 

'· 

Alíquota sobre o 
VP 1.or do Serviço 
Prestado - MENSAL 

27. 

3% 

47. 



• 

Prefeitura Munici1Jal de Cant[JO Linipo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LISTA DE SERVIÇOS 

. -rnento e de extrato de conta; e1n1ssao de 

carnes; (11este item não estâ abrangido o 

ressarcime11to, a instituições financei

ras, de gastos co111 portes do Correio, t~ 

legramas, telex e teleprocessan1euto ne-

cessârios ã prestação dos serviços) 

97 - Transporte de natureza estritamente inuni 

cipal . , . , .. , .... , . , . , ...... , , , . , ..... , , 

98 - CoaiunicaçOes: .telefônicas de um para outro 

aparelho dentro do mesmo n1u11icípio , , , , . 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e 

congene.res (o valor da alirnentação, qua~ 

do incluído no preço da diária fica su

jeito ao in1posto sobre serviços) ... , .. , 

100 - Distribuição de bens de terceiros etn re-

presentação de qualquer natureza ...... . 

Alíquota sobre o 
Valor de ReferPu 
eia "V.R."-ANUAJ: 

2007. 

2507. 

Alfquota sobre o 
Valor so Serviço 
Prestado - MENSAL 

47. 

37. 

37. 

37. 

37. 
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